
Macaé, 28 de junho de 2023

Ofício Digital Nº: 1450/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Requerimento 279/2023

Senhor Secretário,
  
Tenho o dever de comunicar a V. Sª que este Legislativo aprovou no dia 28/06/2023 o
Requerimento nº 279/2023, cuja autoria coube ao Vereador Nilton Cesar, solicitando ao Chefe
do Poder Executivo,  informações acerca das medidas que estão sendo adotadas pela
municipalidade para recuperação dos créditos de ISS sobre as movimentações
financeira eletrônicas, conforme Lei Complementar 157/2016. 
 
Justificativa: Em relação à Lei Complementar nº 157/2016, o artigo 3º da Lei Complementar nº
116/2003 dispõe que, regra geral, considera-se o serviço prestado e o ISS devido no local do
estabelecimento prestador. Contudo, a Lei Complementar nº 157/2016 incluiu novos incisos no artigo
3º, criando mais exceções à regra geral, além das diversas existentes.
Duas das mais relevantes alterações atingem especificamente o setor financeiro e deslocam o
recolhimento do ISS para o município onde está situado o tomador em relação aos serviços de
arrendamento mercantil e aqueles prestados pelas administradoras de cartões de crédito e débito e de
fundos e carteiras de clientes.
Sendo assim, entendemos que a municipalidade deve adotar medidas para que os valores de ISS
oriundos destas operações financeira devem ficar retidos em nossa cidade.
 
 
 
atenciosamente,

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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